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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 209/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 122/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES E FRIOS, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, PRODUTOS
DESCARTÁVEIS, UTENSILIOS DE COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA E
ESPORTE E AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 03 de dezembro de 2019.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 13 de dezembro de 2019, às 08:30 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Cultura e
Esportes, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.117/2019, após
a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO E LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATOS VARIADOS DESTINADOS A
DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR., homologando e adjudicando em favor
da empresa:

1) GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.571.726/0001-35
no valor total dos itens vencidos de R$ 45.670,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais).

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP - CNPJ 04.571.726/0001-35
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE FIGURA LUMINOSA
BIDIMENSIONAL COM DESENHO EM
FORMA DE SAGRADA FAMILIA COM
MANJEDOURA E COMETA. CONTENDO
OS SEGUINTES PERSONAGENS: MARIA,
JOSÉ, MENINO JESUS, TRÊS REIS
MAGOS, PASTOR COM OVELHA E
MANJEDOURA COM UMA ESTRELA
CADENTE NO TOPO. TODAS AS PEÇAS
MONTADAS POSSUEM
APROXIMADAMENTE 5,55 MTS DE
COMPRIMENTO E 2,45 MTS DE ALTURA,
PRODUZIDA EM ESTRUTURA DE BARRA
CHATA DE 1/8 X 3/8 DE POLEGADA,
ZINCADA, COM PROTEÇÃO
ANTICORROSIVA, RESISTENTE A
EXPOSIÇÃO A INTEMPERIE. APLICAÇÃO
DE MANGUEIRA LUMINOSA
INCANDESCENTE NA COR CRISTAL, EM
PVC FLEXIVEL ESPESSURA DE 13,00MM
DE DIAMETRO, COM 36 LED POR
METRO, NA TENSÃO DE 220V. A FIGURA
LUMINOSA TEM POTÊNCIA TOTAL DE
928 WATS.

UNI 1,00 1.940,0000 1.940,00

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
EM FORMATO DE CAIXA DE PRESENTE
NATALINA ILUMINADA GRANDE COM
FORMATO QUADRADO DEVERÁ SER
REVESTIDA COM TELA ARAMADA EM
TODA A FACE EXTERNA. A ESTRUTURA
POSSUIRÁ 3,5 DE ALTURA POR 3,5 MTS
DE LARGURA PRODUZIDA EM 5 PARTE
DE ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE

UNI 1,00 13.700,0000 13.700,00
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25X25, POSSUINDO 2 PASSAGEM PARA
TER ACESSO AO CENTRO DA BOLA. E
ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO
DE LAÇO PRODUZIDO EM FERRO 6.3/16.
POR TODA ESTRUTURA DEVERÁ SER
INSTALADOS CORDÃO DE LED FIXO
COM 100 LÂMPADAS BRANCO FRIA
TEMPERATURA DE COR ENTRE 6000K E
6500K FIO VERDE COM 4 FIOS DE 2MM.
TOMADA MACHO E FEMEA E
RETIFICADOR BLINDADO 12V DE 7.00 X
2.5CM. CORDÃO MEDINDO 10M DE
COMPRIMENTO, VOLTAGEM 220V E
CORDÃO DE LED FIXO COM 100
LÂMPADAS VERMELHO FIO VERDE COM
4 FIOS DE 2MM. TOMADA MACHO E
FEMEA E RETIFICADOR BLINDADO 12V
DE 7.00 X 2.5CM. CORDÃO MEDINDO
10M DE COMPRIMENTO, VOLTAGEM
220V; ESTRUTURAS COM PINTURA
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER A PO NA
COR PRETA.
LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE ESTRELAS MEDINDO 2,00
METROS DE ALTURA E 2,00 MTS DE
LARGURA, COMPOSTA POR 3 PEÇAS,
CONTORNADA COM MANGUEIRA
LUMINOSA EM LED NA COR DE 6000K A
6500K, ESPESSURA DE 13MM COM 2
FIOS. VOLTAGEM: 220V. NO CENTRO
REVESTIDO COM CORDÃO DE LED
BLINDADO, 220V, 100 LAMPADAS
BRANCAS TEMPERATURA DE COR
6000K A 6500K, FIO VERDE COM 3 FIOS
DE 2MM CADA, LAMPADAS DE NO
MINIMO 7MM, CORDÃO MEDINDO 10,00
MTS DE COMPRIMENTO POSSUINDO
TOMADAMACHO E FÊMEA.

UNI 1,00 1.250,0000 1.250,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE LETREIRO COM LETRAS
SIMPLES ESCRITO "BOAS FESTAS" COM
APROXIMADAMENTE 6,30 MTS DE
COMPRIMENTO E 1,06 DE ALTURA,
REVESTIDO COM MANGUEIRA
LUMINOSA EM LED NA COR BRANCA,
ESPESSURA DE 13MM, COM 2 FIOS.
VOLTAGEM 220V.

UNI 4,00 440,0000 1.760,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE LETREIRO COM DUPLO
CONTORNO NAS LETRAS, ESCRITO
"FELIZ NATAL" COM

UNI 1,00 775,0000 775,00
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APROXIMADAMENTE 9,35 MTS DE
COMPRIMENTO E 1,86 DE ALTURA,
REVESTIDO COM MANGUEIRA
LUMINOSA EM LED NA COR BRANCA,
ESPESSURA DE 13MM, COM 2 FIOS.
VOLTAGEM 220V.
LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE BUQUE COM
APROXIMADAMENTE 1,00 MT DE
ALTURA E 0,60M DE LARGURA
REVESTIDO COM MANGUEIRA
LUMINOSA EM LED NA COR BRANCA,
ESPESSURA DE 13MM, COM 2 FIOS.
VOLTAGEM 220V.

UNI 5,00 292,0000 1.460,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE PIRULITO COM 2,15 MTS
DE ALTURA E ESTRELAS NAS PONTAS,
CONTENDO MANGUEIRA LUMINOSA EM
LED. VOLTAGEM 220V.

UNI 5,00 390,0000 1.950,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE ARVORE DE NATAL COM
ESTRELA NA PONTA COM
APROXIMADAMENTE 4,00 METROS DE
ALTURA, CONTENDO ILUMINAÇÃO EM
MANGUEIRA LUMINOSA LED NAS
CORES VERDE E AZUL, ESPESSURA
13MM, COM 2 FIOS. VOLTAGEM 220V.
SENDO A ESTRELA CONTORNADA COM
MANGUEIRA LUMINOSA EM LED NA COR
BRANCA, ESPESSURA 13MM COM 2
FIOS. VOLTAGEM 220V.

UNI 2,00 3.200,0000 6.400,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE ARVORE DE NATAL
ESPIRAL COM 3,00 METROS DE
ALTURA, COM ESTRELA NA PONTA E
TUBO DE 3/4" NO CENTRO, ILUMINADO
COM MANGUEIRA LUMINOSA LED
REDONDA LUZ BRANCA COM
ESPESSURA 12MM, CONTENDO 24 LED
POR METRO, LIGAÇÃO COM 2 FIOS.
VOLTAGEM 220V.

UNI 14,00 340,0000 4.760,00

LOCAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA EM
FORMATO DE ARVORE DE NATAL
TRIDIMENSIONAL, ESTRUTURA
COMPOSTA POR ARAMADOS EM
FORMA DE ESTRELAS E PONTEIRAS
COM BUQUE DE ESTRELA COM
APROXIMADAMENTE 4,00 METROS DE
ALTURA, ILUMINADO COM MANGUEIRA
LUMINOSA DE LED REDONDA LUZ
BRANCA E BRANCO MORNO, COM

UNI 2,00 3.300,0000 6.600,00
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ESPESSURA 12MM, CONTENDO 24 LED
POR METRO, LIGAÇÃO COM 2 FIOS.
VOLTAGEM 220V.
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
EM FORMATO DE ANJO TOCANDO
FLAUTA COM APROXIMADAMENTE 2,00
METROS DE ALTURA REVESTIDO COM
TECIDO BRANCO E MANGUEIRA
LUMINOSA EM LED NA COR BRANCA,
ESPESSURA DE 13MM COM 2 FIOS
VOLTAGEM: 220V E REFLETOR LED
AZUL 50W.

UNI 1,00 2.000,0000 2.000,00

AQUISIÇÃO DE MANGUEIRA DE LED
REDONDA, LUZ BRANCO MORNO COM
ESPESSURA DE 12 MM, CONTENDO 24
LED POR METRO, LIGAÇÃO COM 2
FIOS. VOLTAGEM 220V

MT 500,00 6,1500 3.075,00

Total: 45.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

IZAEL EMÍLIO SOARES
Secretário Municipal de Cultura e Esportes
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ATA Nº214/2019 – Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina –

CMSNL, realizada no dia vinte e seis de setembro de dois mil e dezenove, 26/11/2019. Às dezessete

horas do dia vinte e seis de Novembro de dois mil e dezenove, (17h00min – 26/11/2019), reuniram-se na

Sala de Reuniões, membros do Conselho Municipal de Saúde – CMSNL, para deliberarem sobre vários

assuntos relacionados à saúde do Município. Dando início à sessão o Presidente Mairton Piva

cumprimentou a todos e agradeceu pela presença. Ato seguinte pediu que a Secretária desse

cumprimento à pauta, iniciando pela leitura da Ata anterior que após a leitura foi aprovada com a

observação do Conselheiro Luciano, a respeito da aprovação pelo Conselho na reunião anterior, da

aplicação de recursos remanescentes da construção da Unidade Básica de Saúde “Morada do Sol”, no

valor de R$60.192,96 (sessenta mil, cento e noventa e dois reais, noventa e seis centavos), haja vista que

no momento da votação ele estava entretido e não se deu conta do valor absurdo para a construção de

um muro. O Secretário Gustavo explicou que esse valor é tão somente para abertura de processo

licitatório e tudo está conforme a Tabela SINAP – Sistema de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil. Que não significa que o valor aprovado, seja totalmente gasto na construção. Disse

que após a obra vai apresentar os gastos para o Conselho. Em seguida foi apresentada a

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – 2020, que após as explicações da Secretária foi aprovada

por unanimidade. Apresentou para apreciação, os recursos repassado ao Município no valor de

R$41.120,02 (quarenta e hum mil, cento e vinte reais e dois centavos), repassados através da Resolução

SESA/PR Nº615/2019, para ser gasto na Vigilância em Saúde, sendo R$20.418,27 (vinte mil,

quatrocentos e dezoito reais e vinte e sete centavos) para Custeio e R$20.701,75 (vinte mil, setecentos e

cinco reais e setenta e cinco centavos) para Investimento. Mostrou o Descritivo da Aplicação e disse que

a prestação de contas será feita no mês de março do ano subsequente ao da aplicação. Fez a entrega dos

crachás e viu a satisfação dos Conselheiros em receberem um objeto tão importante para a identificação

pessoal pública, cuja apresentação facilitará o acesso aos locais relacionados aos serviços de saúde. Em

seguida apresentou o Relatório da Ouvidoria do mês de Outubro/2019, cujas demandas foram em

número de seis (6), sendo duas (2) denúncias de pessoa que não pertence ao quadro de funcionários

públicos, atendendo no Agendamento, cujo processo foi concluído. Duas (2) reclamações de pouco caso

no atendimento de funcionário da recepção da UBS Jardim do Sol e UBS Clínica da Mulher. Ambas

concluídas. Duas (2) reclamações de constrangimento a criança na Sala de Vacinas da UBS Vila

Operária, cujo processo está em aberto, mas o Secretário informou já estar tomando as medidas. O

Conselheiro Luciano repassou para os demais informações sobre o DigiSus. Falou que no dia 08 de
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Novembro de 2019 foi com a Servidora Ivany lá na 14ª Regional de Saúde, assistir uma palestra sobre

esse novo Sistema que veio substituir o SARGSUS. Explicou que no Planejamento da saúde, existe um

sistema a nível nacional on line para inserção das informações dos serviços de saúde oferecidos à

população. Nesse novo sistema existe o Perfil Gestor que é o Secretário de Saúde, que homologa as

informações, o Perfil Técnico que é a Ivany, que é quem alimenta o sistema e o perfil Conselho, que é

ele, onde depois de todas as informações inseridas, faz as considerações e dá o parecer. Parecer que pode

ser: Aprovado, Aprovado com Ressalva e Reprovado. Os documentos apreciados pelo Conselho são:

PMS - Plano Municipal de Saúde 2018-2021, PAS - Programação Anual de Saúde, (anual) RDQA -

Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior, (quadrimestral), RAG – Relatório Anual de Gestão

(anual) e Pactuação Interfederativa dos Indicadores, (anual). Falou que é a forma transparente de fazer

saúde e qualquer pessoa que tenha acesso a internet pode acessar para ver como está a saúde no seu

município. Em seguida foi apresentado o novo membro do Conselho Sr. Sergio Manoel Moretti Vieira

Filho, representando o Conselho Regional de Odontologia no Segmento Trabalhadores de Saúde,

substituindo a Sra. Maria Aparecida Tarine, cuja representatividade estava irregular. A palavra foi

colocada a disposição, quando o Conselheiro Francisco fez uma colocação do setor de Endemias. Disse

que estava em licença prêmio e quando retornou foi informado por alguns colegas que funcionária

estaria recebendo 40% (quarenta por cento) de adicional de insalubridade, quando na verdade deveria

receber 20% (vinte por cento) porque não mais estaria em contato com “veneno”. No caso, recebia o teto

máximo porque lavava os uniformes que a equipe usa quando faz o bloqueio de casos. Como agora não

vem mais o inseticida e diz-se que o Governo Federal não vai mais mandar, não acha correto o

recebimento do teto máximo. Falou também que outra funcionária que é de campo, faz o serviço de

limpeza em horário normal de trabalho. Que a equipe toda não concorda com isso. Deveria sim, fazer

após as 17h00min (dezessete horas) para então ter direito a horas extras, e que soube que a mesma

funcionária foi vista voltando as 19h00min (dezenove horas) passar a biometria, cujo relógio ponto fica

na área externa do prédio para facilitar o registro das funcionárias do Conselho Tutelar. Acha que cada

setor deveria ter seu próprio ponto dentro da sala. O secretário acatou a colocação do Conselheiro e

garantiu aos demais que vai tomar as providências que o caso requer. A Conselheira Raquel solicitou da

secretária que elabore um ofício de agradecimento aos funcionários do Hospital Municipal Santa Rita de

Cássia, quando atenderam a sua filha num momento angustiante, e foi muito bem tratada. Antes de

encerrar a reunião o Presidente Mairton tranquilizou os Conselheiros sobre a veiculação nas mídias

sociais de que o Promotor Público RECOMENDA a anulação da eleição do Conselho. Disse que a

resposta já está sendo elaborada e após a entrega ao Ministério Público todos terão conhecimento. Disse
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que o papel do Promotor é semelhante ao do Conselho, ou seja, acatar denúncias, investigar e procurar a

solução. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão, e eu, , Ivany

Mieli, 1ª Secretária, lavrei e assino a presente Ata, juntamente com o Presidente.
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CONSELHOMUNICIPALDE SAÚDE
AV.ARISTIDES MARTELLO - 211
NOVALONDRINA - PARANÁ

CEP: 87979-000

RESOLUÇÃO Nº 03, de 26 de Novembro de 2019, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Nova
Londrina.

Dispõe sobre Aprovação da Programação Anual de Saúde - PAS.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina, em reunião ordinária realizada em 26 de
Novembro de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, e pela Lei Municipal nº 2.243/2010:

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde – PAS, do Fundo Municipal de Saúde de Nova Londrina –
Pr, referente o ano de 2020.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Nova Londrina, 28 de Novembro de 2019.

.
MAIRTON PIVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução nº 03/2019 do Conselho Municipal de Saúde.

Luiz Gustavo Maior Bono
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO MUNICIPAL Nº 579/2019
02 de dezembro de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:27811.0102.1260 – Ampliação e Reforma do Ginásio Arno Ravache
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (460)...................................................................................R$ 35.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................................R$ 35.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será realizado a tendência de excesso de arrecadação do valor de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais):

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1.1.1.8.01.1.1.00 – Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - Principal
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente –
Exercício Corrente

35.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 35.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela
Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 02 DE
DEZEMBRO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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